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FENIX VISTORIA, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Rod. BR 232, S/N.
Centenário, Pesqueira, PE
CNPJ 34. 783.405/0001-65
87 - 3761 7658

PROPOSTA DE PREÇOS

1. INSTITUCIONAL

A Fênix Vistoria, Locações e Prestação de Serviços surgiu a partir

profissionais com grande experiência em administração pública e na atividade

de Locação e Gerenciamento de Veículos, adquiridos ao longo de mais de 10

anos de trabalhos prestados a vários órgãos da administração pública e a

várias empresas do seguimento de prestação de serviços.

Com sede no município de Pesqueira, tem como objetivo principal prestar um

serviço diferenciado buscando ser uma empresa reconhecida como referência

por excelência nos serviços prestados.

2. DADOS JURÍDICOS

Razão Social: Fênix Prestação de Serviços e Locações de Veículos Ltda.

Nome Fantasia: — Fênix Vistoria, Locações e Prestação de Serviços

Endereço: Rodovia BR 232, S/N.
Centenário
Pesqueira, Pernambuco
CEP: 55.200-000
fenixvistoriaelocacoes(&Qhotmail.com
Fone: (87) 3761 7658

CNPJ: 34.783.405/0001-65

Representante: Abelardo de Oliveira Neto,
Id. nº: 4.158.303 SSP-PE, CPF nº 919.802.914-20

2.1 Dados Bancários

Banco Sicredi.
Ag. 2206 — Garanhuns.
Conta Corrente nº 18.776-3
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FENIX VISTORIA, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Rod. BR 232, S/N.
Centenário, Pesqueira, PE
CNPJ 34.783.405/0001-65
87 - 3761 7658

3. DADOS DO CERTAME

Prefeitura Municipal de Brejão
Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório nº 027/2025
Pregão Eletrônico nº 002/2025 - SRP

4. OBJETO DA PROPOSTA

Contratação de empresa especializada na locação de veículos e equipamentos,

para atender as necessidades vinculadas as diversas secretarias e fundos

municipais de Brejão, Pe.

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados de conformidade com as exigências contidas no

instrumento convocatório.

Em atendimento ao instrumento convocatório, nos preços ofertados nesta

proposta, como também nos que vierem a ser ofertados por meio de lances

estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas,

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros,

lucros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens ou serviços e ao cumprimento integral do objeto do instrumento

convocatório.

6. DO VALOR DOS SERVIÇOS

Pela locação dos veículos, objeto do certame a Administração Municipal fará um

investimento de:

Valor Global R$ 2.120.246,38 (Dois milhões, cento e vinte

mil, duzentos e quarenta e seis mil reais e

trinta e oito centavos).
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FENIX VISTORIA, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Rod. BR 232, S/N.
Centenário, Pesqueira, PE
CNPJ 34.783.405/0001-65
87 - 3761 7658

7. VALIDADE DA PROPOSTA

7.1. Validade da Proposta:

Em atendimento ao item 11.10 do ins!
ofertados terão validade de 60 (sessenta
certame.

trumento convocatório os preços
) dias a contar da data abertura do

Pesqueira em, 16 de Junho de 2025.

Atenciosamente
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0o1

003

Processo Licitatório nº 0027/2025

Pregão Presencial nº 002/2025 - SRP

Quant
Veículo

Veículo de passeio com capacidade de 05

passageiros, mm potência minima de 1.000

cilindradas, ano não Inferior a 2020, combustível

gasolina/etano! devidamente — equipado — €

licenciado as normas do CNT.

Incluí-se na prestação do serviço por parte da

empresa a ser contratada o fomecimento do
veículo com manutenção mecânica com

substituição e reparos de peças, lubrificante a
ser utilizado no veículo, mais despesas com

taxas, IPVA e muitas aplicadas ao veículo

durante o período de sua prestação de serviço.

Combustível por conta da contratada e motorista
por conta da contratante.

Veiculo Utilitário tipo Pick-up, ci capacidade de

01 motorista e 01 passageiros. com potência

minima de 1.400 ao de

carga mínima de 700kg. ano não inferior a 2020,

combustível gasolina/etanol, devidamente

equipado e licenciado as normas do CNT.

Inclui se na prestação do serviço por parte da

empresa a ser contratada o fomecimento do

veículo com a manutenção mecânica com

Combustível por conta da contratada e motorista

por conta da contratante. EXCLUSIVO Art. 48,

inc. 1, da Lei Complementar n.º 123/2006.

Veículo Caminhão Basculante Caçamba tipo
"TRUK" - Veículo caminhão três eixos, equipado

com carroceria caçamba basculante com

capacidade de carga para no mínimo 10.000 nº,

ano não Inferior a 2020.

Inclui se na prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o fornecimento do
veículo com a manutenção mecânica com

substituição e reparos de peças, lubrificante à

ser utilizado pelo veículo, mais despesas com

taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação de serviço.

Combustível e motorista por conta da

contratante.

Pagamento

Planilha Orçamentária

Tipo de

Mensa! 1

Mensal :

Mensal 1

5.419,64

5.999,32

46.970,25

5.419,64

5.999,32

563.642,95

65.035,71

71.991,82
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Quant. Tipo de

tem de. bc Quant Vir, Unit Vir. Mensal
Veículo | Pagamento

005

Veiculo Caminhão Tanque Pipa - Veículo
caminhão, equipado com carroceria tanque para

água potável com capacidade de carga para no
minimo 7 .000 litros, ano não Inferior a 2016,

combustível diesei, capacidade de minima de 02
e Ot motorista, devidamente

equipado e licenciado as normas do CNT, em
— boas condições de aparência, manutenção e

uso.

Inclui-se na prestação do serviço por parte da

empresa a ser contratada o fornecimento do
veículo com a manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças, lubrificante a
ser utilizado pelo veículo, mais despesas com
taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação de serviço.

Combustível por conta da contratada e motorista
por conta da contratante.

Veículo utilitário do tipo Pick-UP, tração 4x4,

com potência minima de 150cv, fabricação
nacional não Inferior ao ano 2023, Ar

condicionado, câmbio automático, câmera de ré,

banco de couro, c/ capacidade de mínima de 04
ros e 01 motorista, tipo combustível

Diesel, equipado e licenciado as normas do

CNT.

Inclui se na prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o fomecimento do
veículo com a manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças, lubrificante a

ser utilizado pelo veículo, mais despesas com

taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação de serviço.

Combustível! por conta da contratada e motorista

por conta da contratante.

Veículo caminhão, equipado com carroceria

madeira, com capacidade de carga para no

minimo 3.800 quilos, fabricação nacional não
Inferior ao ano 2020, combustível diesel,

te de minima de 02 passageiros e 01
motorista, devidamente equipado e licenciado as
normas do CNT, em boas condições de
aparência, manutenção e uso.

Mensal 1

28.499,88

15.199,96

4.899,05

85.499,65

15.199,96

4.899,05

182.399,53

58.788,58
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Im Quant Tipode | Wo
em Descrição do Veículo “ Quant. Vir, Unit Vir. Mensal Vir. Global

Veículo | Pagamento

Combustível por conta da contratante e
motorista por conta da contratada.

163.987,86

2.120.246,38
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IPVA, Seg. Obrigatório, Tx: Bombeiro é licencie 178216
Pneu 475,00
Combustível 5,95
Óleo e Filtros 429,79

| seguro Total “1/2826
| Coeficiente de Manutenção 3.292,60

Lavagem 30,00

e
minima de 1,000 cilinóradas, ano não Inferior a 2020,

ea
D=(Va xi)/80

Juros s JEVaxh/(12)
Licenciamento L = (IPVA + Seg. Obrig.)/ (12)
Seguro Total ST=(Vax)/12

Lavagem LL = (Vir. Lavagem x Quantidade)

Combustível 0 como = (Vindo Combi Comsumo)x
Óleo e Filtros Vir, da Troca Completa no mes. e
Pneus P = ((Vir. Pneu x Quant ) / Vida Útil) x KmM)

Oficina, Peças e Manutenção ReVaxi/12)
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Veículo Utiitário tipo
[de carga minima de 700Kkg.
A

[substituição e reparos de peças, lubrificante a ser utiizado pelo veículo, mais
(durante o período de sua prestação de serviço.

123/2006.

D=(Va x1)/80
JE VEXI/02

nc se na prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada o fomecimento do velculo com a manutenção mecânica com
despesas com taxas, IPVA e muitas aplicadas eo veículo

combustivel por conta da contratada e motorista por conta da contratante. EXCLUSIVO Art. 48, inc. |, da Lei Complementar nº

20% s
14,75%

1.653,82 PR

450,00 4 40.000

5,05 Gasolina 800
333,00 + 10.000

2.816,90 5,00% fo

5.633,80 10,00%

30,00 4 120,00

= 70,11% -

Licenciamento L = (IPVA + Seg. Obrig.) / (12)

| Seguro Total ST=(Vax)/12

Salario do Motorista Salário + Encargos Sociais

Cor ) x KmMCombustivel (Comb. = (Vi do Comb / Comsumo)

| OleoefFitros Vir. da Troca Completa no nes. é

| Pneus P = (Ve. Preu x Quant.) / Vida Útil) x KmM)

Oficina, Peças é Manutenção RaVaxi!12)

(Vir. Lavagem x Quantidade)
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Veículo Caminhão Basculante Caçamba tipo “TRUK" - Velculo caminhão três ebxos,
capacidade de carga para no minimo 10.000 mv, ano não Inferior à 2020.

Incki se na prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada o fornecimento do veículo com a manutenção mecânica S0m
reação 5 reparos de peças, Iibrificante a ser utlizado pelo veículo, mais despesas com taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo
Idurante o período de sua prestação de serviço.

Taxa de Juros (1) 14,75%
IPVA, Seg. Obrigatório, Tx. Bombeiro e licencie 220171 e
Pneu 1.762,00 6
“Combustível o ; o

| ÓleoeFitros 451,73 1

Seguro Total 1.000,00 0,50%
| Coeficiente de Manutenção 1.000,00 0,50%
| Lavagem : 50,00 4
| Motorista -” 70,11%

LL = (Vir. Lavagem x Quantidade)

Juros Je QVax/(12) 245833

Licenciamento L=(IPVA + Seg. Obrig.)/ (12) 183,48

Seguro Total ST=(Vaxi)/12 83,33

Salario do Motorista Salário + Encargos Sociais "

Comb. (VESSCombrComeNoiNKRA "
Wir da Troca Completa no mes. Asse
P = ((Vir. Pneu x Quant ) / Vida Útil) x KmM) 911,31

R=QVaxili2) 83,33
200,00
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WVeicwo Camir

durante o período de sua prestação de serviço.

(Combustivel por conta da contratada e motorista por conta da contratante,
s" ão. "

Depreciação 67.800,00
Taxa de Juros (1)
IPVA, Seg. Obrigatório, Tx. Bombeiro élicencie 3.591,71

Pneu
760,00

| “Combustível
5,80

Óleo e Fiftros 789,49

Seguro Total 16.950,00.

Coeficiente de Manutenção 50.850,00

Lavagem 50,00

Motorista :

to anque Pipa - Veículo caminhão, equipado com carroceria tanque para água potável com conaiógda de

no mínimo 7 nO TANe Pe Ao lnlenor a 2016, combustível diesel, capacidade de mirima de 02 passageiros 6 01 molorisia:

o Mamente equigado e lcenciado as normas do CNT, em boas condições de aparência, manulenção é uso

Inciise na prestação do seniço por parte da empresa a ser conratada o fomecimento do veículo com 2 manulenção mactnca EM

Inca Da Peeação do peças. bríicante a ser ulizado pelo velaulo, mais despesas com taxas, IPVA e multas aplicadas aq veleulo

4
70,11%

D=(Va xi)/60

Juros deqvexh 12)

Licenciamento L = (IPVA + Seg. Obrig.) / (12)

Seguro Total é ST=(Vax)/12

Salario do Motorista Salário + Encargos Sociais

Comb. = (Vir do Comb / Coma

R=(Vaxil12)

jumo) x

P = ((Vir. Pneu x Quant) / Vida Útil) x KmM)

LL = (Vir. Lavagem x Quantidade)
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Veículo utiitário do tipo PICK-UP, tração 4x4, com

(Combustível Diesel, equipado e licenciado as nomas do CNT.
potência mínima

eo ão. câmbio automático, câmera de nó, banco de couro, cl capacidade de minima de Of

E”

38.087,40

a47B7
875,00

5,80
690,80

3.808,74
3.808,74

25,00

nacional não
passageiros e 01 motorista, tipo

2,00%

70,11%

9.902

Licenciamento

Seguro Total

Salario do Motorista

J=Vaxh/(12)

L=(IPVA + Seg. Obrig.)/ (12)

ST=(Vaxi/12
Salário + Encargos Sociais

Comb, = (Vir do Comb / Comgumo) x KmM
- Vir. da Troca Completa no mes.

P = ((Vir. Pneu x Quant) / Vida Útil) x KmM)

R=(Vaxil12)
fr. Lavagem x Quantidade)

866,43
317,40

100,00
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o
e

madeira, com capacidade de carga
[Veículo caminhão, equipado com carroceria

las normas do CNT, em boas condições de aparência, manutenção e uso.

durante o período de sua prestação de serviço.

ICombustivel e matosísta por conta dita contratante.

Depreciação
| Taxade Juros (1)
|| IPVA, Seg. Obrigatório Tx. Bombeiro e licencie 1.891,71
| Pneu 760,00
| combustivel E

Óleo e Filtros 775,00

Seguro Total 1.790,00
Coeficiente de Manutenção 1.790,00

| Lavagem 25,00

| Motorista "

para no minimo 3
eo Sano 2020, combustivel diesel, capacidade de minima de 02 passageiros é Ot motorista, devidamente equipado é icenciado

Inidluí se na prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada o fomecimento do veículo com a manutenção mecânica com
[substituição e reparos de peças, lubrificante a ser utlizado pélo veículo, mais despesas com taxas, IPVA e muitas. aplicadas ao veta.do

1,00%
1,00%

70,11%

28670

D=(Va xi)/60

Ja QVaxi/(12)

1 = (IPVA + Seg. Obrig.) / (12)
ST=(Vax0/12

Salário + Encargos Sociais

”
Km

Óleo é Filtros ó

| Pneus P = (Vir. Pneu x Quant) / Vida OB) x KmM)

| Oficina, Peças e Manutenção Re Vaxi/12) :

| Levagem = LL = (Vi. Lavagem x Quantidade)
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|Retroescavadeira de pneus - capacid
|SICRO E9626, com motorísta é sem com

ade da caçamba da pá- camegadeira de 0,76 mm e da retoescavadeira de 0,28 mº - 56 KW -
ibustível, com timite de horas trabalhadas de 220 tmês.

combustivel por conta da contratante e motorista por conta da contratada.

Taxa de Juros ()
IPVA, Seg. Obrigatório, Tx. Bombeiro e licencie
Pneu
Combustível
Óleo e Filtros
Seguro Total
Coeficiente de Manutenção
Lavagem

6071

Salário + Encargos Sociais

Vir, da Troca Completa no mes
+ = ((Vir, Pneu x Quant ) / Vida Útil) x KmM)

ReVaxiti2)

LL = (Vir, Lavagem x Quantidade)
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16/06/2025, 17:35 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

Jmpúmir
4 Fipe

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa

comum - FIPE

LL
Mês de referência: junho de 2025

—

Código Fipe: 004512-8
Marca: GM - Chevrolet

Modelo: ONIX HATCH LT 1.0 12V TB Flex Sp Mec.

Ano Modelo: 2020 Gasolina

Autenticação 37fm7112fop
Data da consulta segunda-feira, 16 de junho de 2025 17:32

Preço Médio R$ 65.852,00
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fneMOS DE ERTP SOM CeourRADORA um
EMISSÃO

ODUTOS 21 SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
ÀS 18.360,00 DESTINATÁRIO: FENIX PRESTAÇÃO DE SERV E

FRANCISCO . s THÃO DOS SANTOS. FIGUEIRA Gararhuns=2EDA ME
1025 VALOR TOT!

DOS SANTOS,

| NF-e
4 Nº 6.175
Lo série 1

| Documento Auxiliar
da Nota Fiscal|

| Eletrônica ( )
| o-ENTRADA |94| fem

RODOVIA BR-423, KM 99 1 - SAÍDA jo
MAGANO - 55294-440 2625 0205 6240 4000 0128 5500 1000 0061 7510 0007 0298

3763-0763 | Nº 6.175
| Série 1

Folha 1/1
GARANHUNS - PE Fone: (87)

|
EKIP SOM EQUIPADORA LTDA ME

| sensunte, fazenda gov br/
Consulta de autenticidade no portal

ça).
nacional da NF-e

oh no aíte da Sefaz Autoriradora
FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE 050

| ve mercadoria, adquirida
126250015331463

ESTADUAL
=.fases DA OPERAÇÃO

ou recebida de. 12/02/2025 17:27:25

05.624.040/0001-28E
0317843-99

À

ESTINATÁRIO / REMETENTE
fio 7 RA/ RAZÃO SOCIAL

TE TA DA '

22/02/2025 .
FENIX PRESTACAO DE SSERVICOS E — LTDA .783.405/0001-65 1.

fENDEREÇO
[7a] Ex [DATA DA SAÍDA/ENTRADA

IR PROF MANOEL LUSTOSA. DOS SANTOS, S/N. RNNCISCO SIMAO DOS ENNTOS FIGUEIRA 55292-775 12/02/2025

fuusítcItIO
fr — Jeone / EMX TNSCRTIÇÃO ESTADUAL [HORA DA SAIDA/ENTRADA

lnsrantane:
PE | (87) 9957-0540 ISENTO 00:00:00

FATURA / DUPLICATA
CÁLCULO DO IMPOSTO. —
fease DE CÁLCULO DO TONE YATOR Do TOS

1 9,00

TYWAIOR DO TOME SUBST. oe o Tm. [VALOR TOTAL DOS PRODUTO
18.360,0€

RAS DESPESAS (VALOR TOTAL DO IPI
SEBOFRETE

FRETE POR CONTA essas nAT
(0) Remetente (CIF)

femDERSÇO
Tanto: TESCRIÇÃO ESTADONI.

po Jassécia | MERAÇÃO TreSO BRUTO (KG) Tres LIQUIDO (K5) "

|
| |

Teu/sa [ore um | vazoR
TSGO 00] 369000

ã6 | saos -=ilce2950,00|. - 1.006,00
Seu | sãos | om já] sec.6o| 6.560,00
Sa | ado ta] a] o 475,20] 75.500,00

g pagos aproximadamente R$ 3: 785,83 de tributos Feder. :
5 produtos

Pâia/econENCIO E XestEa
Í

Tience S/A O 2025, wm.onie.cos.kv. 4.0.1 - Povered by Omiex
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12/06/2025, 14:28

Tia
Fipe

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa

comum - FIPE

o
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

Tabela Fipe - Fundação Instítuto de Pesquisas Econômicas - Fipe

junho de 2025
005459-3
VW - VolksWagen
Saveiro Robust 1.6 Total Flex 8V
2020 Gasolina
OmwIpsw9xwp
quinta-feira, 12 de junho de 2025 14:27
R$ 56.338,00
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RECEBEROS DEKORIARO PIRES OSPRODOTOS 8700" SERVIÇOS CONSTANTES TM NOTA FISCKI TF TRDICADA as

ABAIXO. EMISSÃO 95/09/2024 RIDE OTAL, R$ 1.800,00 DESTINATÁRIO: FENIX PRESTACAO DE SERVICOS & LOCACOES LTDA NF-e

USA DOS SANTOS, S/N - LOTE 01 QUADRAL LOT MORADA DO SOL FRANCISCO SIMAO DOS SANTOS

pe E RESTNATURA DO RECEBEDOP, a | Nº 2.920
Série 1

TUADANFE
Documento Auxiliar

| da Nota Fiscal

TOENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

ADRIANO QUEIROZ PIRES | 9 Aegsenica
RODOVIA PE-320, 466 1 - SAÍDA 1) fóve ne acESSO

JUREMINHA — 56780-000Fablca TRE Fones (87) SAAT=LAGO Nº 2.920 2624 0917 1272 7700 0182 5500 1000 0029 2015 2390 0002

Série 1 Tonsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

| Folha 1/1 nwu.nte. fazenda gov.tr/portal ou no site de Sefaz Aucorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO (7ROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

" " Venda 126240083023417 - 05/09/2024 11:47:00

TaSCRIÇÃO ESTAURI Fº RL DO SURST, TRISUT, Jeseo

Í 0506943-24 º 17.127 .277/0001-82

ENPS 7 CPF " SATA DA EMISSÃO

C Lu - ho Tio 05/0001-65 | 05/09/2024
TRIO ces SATA DA SRÍDA/ENTRADA

NOEL 108 .SamOS ...—.— IMaNCISCO SIHAO DOS SAKXTOS FIGUEIRA 55292-775. à 05/09/2024

frusícÍPIO E / FX TrNScRIÇÃO ESTADUAL THORA DA SAÍDA/ENTRADA

Garanhuns S PE | (87) 9957-0540 À 11:44:57

DO.
às 32. Ne e o

féxsE DE CÁLCULO DC TCM [VAL TONE S- 75 Fous suBST. — [VALOR IME. IMPORTAÇÃO YUALOR DO PIS F TOTAL DOS PRODUTO

o oo) 0,00. 0,00. o oo) 29,70, 1.800,06

EXTOR DO FRETE TRESA DO SEGURO (SESCONTO ToUTRAS DESPESAS [VALOR TOTAL DO TPI fuazor sx corims (VALOR TOTAL DA NOTA

0,00, 0,00 o2.00 0,00 0,00! 136,8! 1.800,06

(toe / RAZÃO SOCIAL EARRE FOR CONTA Y6TRCA Bo TECH far ans TE
(9) Sem Frete |

[ESTE TmicTeIO F qse TsAOA

GRNTIBABE — — JesfEciE TanãeR pp Juss sro o E TíguiDo (K6)
|

DADOS DOS SERVIÇOS

fóoico rRoDUT: TESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO eres Tajes ovos T e T uam Tvazos vunfaos som E | VOS | VS" Masqare

TORTA TENEU CONFORT 205/00 RIS Linguong 91V ToT1000 | oe | sãos | OE dd eo eme  o,00f 9,00]  0,00/0,00[0,00
[000350/22/8/24

&< *SAGROMO

DADOS ADICIONAIS.
(suvomaÇõãs  CoMBLENCARES

TanensoaDO AO FISCO
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RECERENMONDE DAFONTE COMERCIO DE PNEUS LTDA. (OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO|

DATA DE RECEBIMENTO] IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO VIR TOTAL NOTA
| FENTX SERVICOS E LOCACOES DE VEICULOS nº

NF-e
Nº 000037987

esco | Série O

TENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
DAFONTE COMERCIO DE PN US LTDA. pe (|

Nota Fiscal Eletrônica

ROD BR 164 5121
ne KM 56, NOVA CARUARU 0 - ENTRADA EA

" CARVARU-PE 1-SAÍDA E 9 870

ID AFONT CEP: 55014-493 Nº 000037987 Consulta de autenticidade no portal nacional da

nEUS SÉRIE 0 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal .suno. site

à s& ! da Sefaz Autorizadora S

p FL a DATAS
NATUREZA DA OPERAÇÃO:

FPROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Sent É Ki

VENDA DE MERCADORIA 126250059091321 11/06/25 17:13:18 eee

INSCRIÇÃO ESTADUAL TNSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CrRCNPI Vo — 3,

112099092
49.39B.158/0014-75. N& e)

Len ETENTE.

NOME / RAZÃO SOCIAL
"CNPJ/CPF / ID Estrangeiro A

FENIX SERVICOS E LOCACOES DE VEICULOS 09.510.204/0061-47 1 ne)

ENDEREÇO
BAIRRO / DISTRITO

COMPLEMENTO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

AV-19 DE MAIO 945 CENTRO EMPRESA 11/06/2025

USICÍRIO FONE/FAX TF — TwscniÇão ESTADUAL | CEP HORA DE ENTRADASAÍDA
19: 3 1:43:

—  |LaJEDO (81)93049-2344 PE 55365000 — [47313

FATURA.
NÚMERO

VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO VALOR LÍQUIDO

1001 17.704,00] 0,00 17.704,0

DUFLICATAS
NÚMERO ENC. VALOR | NÚMERO ve. VALOR | NOMERO vENC. VaLoR | KÓNSRO ve. Vuo

[001 250725 1774/00 | 002 25/0625 1.770,00 | 003 2508025 1.770,00 | 004 251025 17700

[00s 2811 1rmaao | 006 2122 177000 | 007 289126 177000 | 008 250006 mo

190. 250876. 1700 | oo. 25/0476, 11900. JL Lib.

CÁLCULO DO IMPOSTO.
[cs VALOR ICMS TBcICMS SUBSTITUIÇÃO — w | VALOR TONS SUBS VALOR IMP. IMPORTAÇÃO | VALOR TOTAL DOS PRODUTO.

732,00 1.462,06] 0,00 0.00 0.00 17.704,00

VALOR FRETE VALOR SEGURO VALOR DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR IFI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00] 0,00] 9,00! 0,00 000 17.704,90

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA UF [CNPJ/CPF

(0-Contrat. por conta do Remetente
ENDEREÇO MeNICiFIO UF — [INSCRIÇÃO ESTADUAL

[QUANTIDADE [espécie TuaRcA [sumMENAÇÃO Jeso BRUTO PESO LÍQUIDO

E 1 t ...
DADOS DO PI! [O / SERVIÇO.

.

[CÓD PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMSH| CST |croP| UN QI

* ã UE
WA REC ET TOIS TUTOR TOO EOAEZA Coam coces do
A DIE GUI.

Cox) MUT- 002
na > scor(o) E -SEÊ*

O”

DADOS ADICIONAIS
[INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Trib aprox. R$: FONTE: IBPT.

(PV 27548)
cum lema Pago Anteriormente por Substituição Tributario,

TVenáedor FLAVIA FERREIRA!
dE AA fo dga 00 E 04 NEUS R$ 178400 CD TOAL: 17.704,00 EM 10X BOLETO VENC 2507 EM DIANTE

RESERVADO AD YISCO.

DATA EVORA DA IMPRESSÃO 1667 171515
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DORA DE AUTOPECAS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
TECEBEMOS DE SK AUTOMOTIVE DISTRIBU Y F NF-e

TLETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 13/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.28/,02 DESTINATÁRIO: FENIX PRESTACAO DE

CORA LTDA = ROD BR 232. SN = 10TM ALTO DA FAVELA CENTENARIO PESQUEIRA-PE á º 162.410

EDERTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDO?.
À 2.

(ÇÃO Do EMITENTE | T "|
| DANFE
| Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA | Q ENTRADA GG)
=)AV.EDNALVA BERNARDO SIQUEIRA, 143 1 - saíDa DE ACESSO

.. ao Pia . o es iss. Nº 162.410 2625 0508 2370 0200 3550 5500 1000 1624 1017 5462 2301

série 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

Foiha 1/1 vie .nte. fatanda «gov. beiportal. ou ne site da Sefaz ADtorizadora
(EROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

-= 1 12:19:26250047797005 —- 13/05/2025 12:17:08,

”” 08.237 .002/0035-50
FRFOREZA DA OPERAÇÃO

VENDA TRIB.INTEGRAL/ VENDA OLEO CON.FI
]. NS TÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

DESTINATÁRIO / REMETENTE ” E ” — to gpa

NOME / RAZÃO SOCIAL
6 TC (GATA DA EMISSÃO

FENIX PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACOES LTDA 34.783,405/0001-65 13/05/2025
fGATARO 7 BISTRITO fce

ENDEREÇO
(5ATA DA SAÍDA/ENTRADA

ROD BR 232, SN -. LOTM ALTO DA " —, CENTENARIO 55200-000 13/05/2025

NONICÍPIO
ve Tron 7 FX TRSCRIÇÃO ESTADUAL TORA DA SAÍDA/ENTRADA

PESQUEIRA
" PE | (87) 9957-0537 | ISENTO 12:16:00

FATURA / DUPLICATA
Fa. 001) sa. 002) (sue. 003)
venc. 12/06/2025 | ve: 22/07/2028] Vence. 11/08/2025)

vaias. .R$ 2.095,70) lvaior R$ 2.095,70) vasos. R$ 2.095,69

, moro
funie DE CÁLC

(VALOR TOTAL DOS PRODUTO!
Do TÂMS [UNLOR DO TCHS fee DE Cha TONS E; T, [VALA DO TONS SUBST: — vazoR TP. TuPoRTAÇÃO [VALOR DO PIS

1.226,78, 251,49, 0,00. 0,00. 0,00.

ÍKIGE 66 FRETE (vazOR DO SEGURO TnescoNTO T5UTRAS DESPESAS [VALOR TOTAL DO IPI

Lo 0,00) A o AA 0,00
TRANS OR / VOLUMES TRANSPORTADOS.
fiGoNE / RAZÃO SOCIAL T TETE POR CONTA esorao neT fosses o VEÍCULO

|SKAUTOMOTIVE CARUARU tm memstanta (ermnap. Próprios, |
fonTerrio

F= à Tens BRUTO (KG) Trésô iiouroo (xe
" E à 344,920 344,920

Covico eRODUR en/sa cror [vazoR unishazor sora P;okso

TTTSA6/T00 dASCAÇA VALVULA FETO DT EO co oC)
Resolucao do Se:
[Rêx 621600:9-86
[PG1 c67144019- 867!

Pericos  rrTRS oleo " ' Bi210999| S00 E poses CAT MS o PT A EN

Ressíucao do Senado Federal nr, 12/12, Numero da ij
[Cl AJACAÇID-B4R6-44DC-BBET-B25AOBFERÃS?,

[BCT;ATACAC1 D-RABB-4ADC-BBE SNI 1

FECIOAS  |PILTAO CONBUSTIVI “á meo | 500 | 5302 EE papeis. cos 231,12 1,12 ET o

Resolução do Senado Federal nr. 13/12, Numero da Í ; al o fes cuta: Be

Ter nasseoee-0ECE-A43-AO4A-6TDSFB2B6E3A
[PCT :D9B2006B- 0BCE-4EA3-ADAA-RTOSFB2B6E 30 j

jei6oa1daGE FILTRO SEGKRASOR AGUA ERA Tess 660 E NE TS AN o Sério] To,e61a6 616, 66

ARSO641 B4219959 | 500 5 114,6 114,82 23,54] o,00/20,50/ 0,09
x. 13/22, Numero ds |

169-60BARC1 98489 |
E-B1E0-BDRBBC1 99489 | |

Í

nóis 01982] 060 ES e] Fsençmo| MM á,do|
| |

00078 E. in) 660 | 5656 A ETR ee STE DES a 3) AI

|

Bsróso2 —emTAS SECADOR AR eai | Es e] o asas esaços] Mesaios| O Ca ça] To 00/20,56| 0,00
icão do Senado Federal nº. 1 Wunero da Í

Cx 8734A1DO-SC: R4B8=9789C0H?
[PCT 267 3481 DO=5CC, R455-9759GFASDA 07 | Í |

| Í j j

Í | |
j |

|

PodDP |! —

TRESERTADO KO FISCO
CLIENTE: 256653-00.
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12/06/2025, 13:48

Imprimir
wFipe

Preço Médio de Veículos - Cons!

- FIPE

LL)
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

Tabeia Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

junho de 2025
504151-1
FORD
F-4000 4x2 2p (dieseD(ES)
2016
js6mnb56ticÕO
quinta-feira, 12 de junho de 2025 13:49
R$ 171.329,00

ulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum
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05 CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔN
à € DE MOURA JUNIOR VISTORIA i NF-e

oe | Nº 1.497
| Série O

CEBENOS DE. DAFONTE COMERCIO D 'S PRODUTOS E/OU S
DA ABAIXO. EMISSÃO: 29/0 o. O DESTINATÁRI!

se age | |
da Nota Fiscal

Eletrônica
DAFONTE COMERCIO DE PNEUS LTDA. |, . iso 1 'W

1
ROD BR 104, 5121 - KM 56 | 1 - SAÍDA 1 boo

NON AAAO e SC AAA | “ ” | 2624 0549 3981 5800 1475 5500 0000 0014 9710 0275 8829

= | SE [eonswita de aucent Racional ds NF.
| iha 1/1 | pda av br /portal ou no site da Setas N ca

ATUREZA DA OPERAÇÃO
[rRoTOCOLO DE Nº AÇÃO DE DSO

» : 1126240047714624 29/05/2024 10:21:14
CÃO ESTABONL T FÁBORE DO SUBSE. TRIBUT, Tenes

1120990-92 são 49.398.158/0014-75

ESTINATÁRIO / REMETENTE
SME / RAZAO SOCÊ

GRITA DR ENTSSÃO

R cs DE MOURA JUNIOR VISTORIA VEICULAR
29/05/2024

o
lá o (DATA DA SAÍDA/ENTRADA

BOA VISTA 55292-775 29/05/2024.
Áo6 TESNE / ER WSERIÇÃO ESTADUAL ORA DA SAÍDA/F

PE) (87) 9957-0540 10:21:14
ATURA / DUPLICATA

001 s62 fm 664) (so. 65) fx. 06)
05/07/2024 os,eia |venc. 05/19/2024 | RE) Fes 05/12/2024

R$ 255,00, 253,00) |vator R$ 2 te lvs1or R$ 253,00

—— '
DE CÁLCULO DO TC! 1O 7 (BASE DE CÁLC.  TGALOR DO ICMS SUBST. [FF THE. IMPORTAÇÃO — [VALOR DO PIS [VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.520,00 311 60. 0,00 0,00
ALOR DO FRETE TVRLOR DO SEGURO TRAS DESPESAS FE ToTAL DO TPI

0,00. 0,00]. NO 0,00)

RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOSe icrEsTm FT TOR ERR fondo nm Ter eee CTN COXEPECT
| (0) Remetente (CIF) | "

ss 5 TimscareÃo EstaDÃ

ANTI OADE Tesrécie- o T " " is " — reSo BRUTO 16) PESO LÍQUIDO (KG) =

2ADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES

TYRESERTADO RO FISCO
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16/06/2025, 14:37 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa

comum - FIPE

o
Mês de referência: junho de 2025

Código Fipe: 004397-4
Marca: GM - Chevrolet
Modelo: S10 Pick-Up LTZ 2.8 TDI 4x4 CD Dies.Aut

Ano Modelo: 2023 Diesel

Autenticação kjl4py1925dr]

Data da consulta segunda-feira, 16 de junho de 2025 14:36

Preço Médio R$ 190.437,00
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FCEREMOS DE ERTP SOM EQUIFI ME OS FAGDUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA | NFE-
NDICADA ABAIXO, EMISSÃO: 1 R$ 3

e
OR TOT 10,00 DESTINATÁRIO: FENIX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS É |

QCAÇOES LTDA =. R PROF MANO! ANTOS, S/N FRANCISCO SIMÃO DOS SANTOS FIGUEIRA Gi anhana-PE. ú

TDENTIFIC STHATURA DO RECEBEDOR
Nº 6.209

| Série 1

| DANFE
| Documento AuxiliarFiscal

EKIP SOM EQUIPADORA LTDA ME Eletrônica EO

RODOVIA BR-423, KM 99, 2 ÍCRAVE DE ACESSO

MAGANO — 55294-440 2625 0305 6240 4000 01286 5500 1000 0062 0910 0007 0690.
GARANHUNS - PE Fone: (87) 3763-0763 6.209

Sério 1 Consulta de auten ade no portal nacional da NF-e

Folha 1/1 we nte fazenda. gov .tr/portal ou no site da Sefez Autariradors

NATUREZA DA OPERAÇÃO
FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda de mercadoria, adquirida ou icebida de terceiros, suj |126250025289302 - 13/03/2025 09:10:17

NWSCRIÇÃO ESTADUAL “os ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. fee

0317843-99 05 .624.040/0001-28

e TE TA" 56 DA ENISSÃO
34,783.405/0001-65 13/03/2025...

forr [BATA DA SAIDA/ENTRADA
(6THÃO DOS ENNTOS FIGUEIRA 55292-775 13/03/2025

TRSGRIÇÃO ESTADUAL ORA DA SAÍDA
7-0540 ISENTO 00:00:00

3aranhuns
"ATURA / DUPLICATA
ÁLCULO DO IMPOSTO às "” E. "”

Nes DE CÁLCELO DO TCHS [VALOR DO ICH sas: RIR HST TNEORFRGNO VALOR DO PIS |UAZOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00, 0,00) 0,00 3.500,00,
O ERES [VALOR DO SEGURO [DESCONTO EO CIOTAD DO TPL fuaues dh cone [VALOR TOTAL DA ROTA|

0,00. 0,00 0,00) 0,00 3.500,00
SRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
HOME / RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA fcónico ANTT LACA DO VEÍCULO fr foNES / CPE

(0) Remetente (CIF) | |

NSEREÇO
MUNICIPIO É (INSCRIÇÃO ESTADUAL

TANTIDADE —  TESTECTE MERAÇÃO TrESO BRUTO (NG) TrESO LÍQUIDO (K6)
j |

ox | um | ouant [vatos unsTvazor soma
1 675,00] 3.560,00

Você gadeu apronimedanante N$ 121,70 de tritueos Pederaia, H$ 630,00 de Eributos esvemaias RS 1.3!
produtosFonte: TRPT/FRCONERCIO FE XetlEq

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251218160254.pdf

assinado por: idU
ser 412



Fo. DE AUTO CLINICA DTESE!.
IO Pesqueira-PE.

TTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTAN'
IABRTXO. EMISSÃO: 09/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.767,35 DESTINATÁRIO: FENT:

TES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA |
X PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACCES LTDA NF-e

Soo ó CEM = é
ROD. BR 232, 2 CENTENDÃIO PecGUe Ae rms Do REERARÕOR Nº 4.227

j Série 1
o

TDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE | DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal no
AUTO CLINICA DIESEL LTDA o= Eleaoatos 1]

Rua Antonio Carlos Souto, 850 1 = sata 2) fone ve semsãO
EENRANTE O EE Fbna SA aBL1SS6S06 He 2 2625 0522 B651 5500 0123 5500 1000 0042 2714 9687 194

Dário 1 “Consulta de autenticidade no porte! nacional da NF-e
Folha 1/1 vue .oté. fatands go DE/DOrta) ou no eite da Sefaz Autorizador.

ATOREZA DR OPERAÇÃO (SROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USC

VENDA DE MERCADO! Ne 126250046632114 - 09/05/2025 17:06:3
INSCRIÇÃO ESTADUAL  ENSSCRI Sã BEST. TRIBUS, Tenro

0632454-18 | 22.865.155/0001-23

á F 7 EF DATA DA EMISSÃO

34.783.405/0001-65 Jd 09/05/2025 .
fes ÍSKT DA SRÍSA/ENTRADA

IROD. BR 232, O o L ENTE o 55200- 09/05/2025
figmicisio fFONE 7 Ex INSCRIÇÃO. ESTAD [SRA TR SAÍDA ENTRADA

Pesqueira PE |) (87) 98100-9498. DOT LP/XE33
FATURA / DUPLICATA
fstua-
lvenc. — 09/05/2025)
lvaior R$ 1.767,35

- 1LULO DO IMPOSTO
* DE CÁLCULO DO TCMVALOR DO TCHS (SA5E DE GRI. FORS 5.7. [VALOR DO ICH SUBST,

L 0,00. 0,00. 0,00, 0,00.
FE To FRETE VALOR DO SEGURO TogscoNnTO

0,00 112, 0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

; À YERETE FOR CONTA GGBTGS NE FURER DO far fes 7 em
| (9) Sem Frete. |

Twictrio TV (INSCRIÇÃO ESTADUAL
À

Fm BRUTO (KG) fGESO LIQUIDO (EG) |

PP. ==

IFILTRO OLEO LUBRIFICÂNIE OX

7043 FILTRO COMBOSTIVEL RSX444D/KX0444D MAÉIE FA21990B| 060 | 0403
(S10/TRAILBLAZER 2.5 12
auantídade Tributavei: 2; Unidade Tributavel:;
Valor nicario Tributavel: R$ 92,90

G664  |ERO MR CABINE FRIIO s
2012/ TRAILBLAZER 2.8 16V TD |

H
Gê ferrão RR 1ARSS EXORTTA Vdc S1O ã sãos |
1642”  Joueo sW30 6100 x 7101532 | 060 | SeSE

quantidade Tributave. |
Vetor Unitario Tribo

ao LAMPADA 1 CONTATO 12V 12450CP PHILIPS absva6io) 060 | bos |
8030 já ORIGINATL soz62060 | 60 | s6os |

Tibutavel: 1; Unidade Tribatavel: UN i t
io Tributaveis R$ 999,00 | |

2325 INSECTOR CLEANER B/ BICO TNJETORES Foo | sgriaaod | Oro | 540:
107813 HOTU |

7653 se moia eioas6sc | véo | sãos |
sto 2016 Í j

' | |

| Í

L.

E)

es TES To] E CEE Tº Var OT WaLGA Tia Jr[ae sans sa] ES [TE TE Tests
Í doses ses of] — 0,00] — a,56| 0,00] 0.0
Í ” sb -
Í É ear rr Ir Maior ASNOCO IARA CC CEA
| à 3% Í

|
| ã 39,50] 236,56) 0,00) 9,99 0,00) 6,00 |O,

E SRS ACAO IN PO 06] e:a0 ee
él siso] O as,00| 7 0,00] 6,66] 0,00] 6
à

|

Í À RT NC MOACICO MICO BICA DOCA RO
| io casoanlo abro audol TT a.0o| To, bÓ|0,do [o,e
Í ij Ba
Í

71 115,90 115,00 0,00 “O GI0,00 0,6

É aee ma TSC aaa 155 MAC AAA MACS CS CCR

|
| |

|| |
1 ?| | |

| |

PRRRSADOES conpLiMENTARES
RESERVADO NO FISCO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIA DOS RODOVIÁRIOS - 25 DE JULHO

Empregados e empregadores reconhecem o dia 25 de julho como o da Categoria dos

Rodoviários, comprometendo-se as empresas a remunerar o empregado que venha a

laborar nesse dia, de forma dobrada, tendo em vista que a EPTI ora interveniente, considerará

a vantagem ora acordada na planilha tarifária.

Empréstimos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO

Os empregadores, a seu critério, envidarão esforços para realizar convênios com instituições

financeiras indicadas pelo Sindicato obreiro, ou não, para que tais instituições realizem

financiamentos nos termos da Lei 10.820 de 17/12/2003 - no sentido de realizar-se créditos

consignados com descontos em folha de pagamento.

Parágrafo único: Os empregadores NÃO assumirão responsabilidade, tampouco afiançarão as

relações em questão.

Contrato de Trabalho — Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PARA ADMISSÃO DE PESSOAL

1) Para admissão de pessoal não haverá estipulação de qualquer limite máximo de idade por

parte do empregador. 2) Fica expressamente proibida a contratação de Jovem Aprendiz para

as funções de Motorista.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - IGUALDADE DE CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO

Fica garantida igualdade de condições para admissão dos trabalhadores sindicalizados e seus

filhos, na forma do que dispõe o artigo 544, inciso |, CLT
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Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES

As rescisões contratuais serão homologadas nas condições e forma previstas no artigo 477, da

CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - INFORMAÇÃO SOBRE DISPENSA

Os empregados despedidos “sem justa causa” receberão dos empregadores documentos

atestando essa situação para uso próprio.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO

Fica estabelecido que, conforme determinação expressa da lei 12.506/2011, o aviso prévio será

concedido na proporção de 30 dias aos empregados que possuam até 01(um) ano de serviço

na mesma empresa, acrescido 03 dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o

máximo de 60 dias, perfazendo um total de até 90 dias.

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Readmitido o empregado pelo prazo de O1(um) ano na função que exercia, não será celebrado

novo contrato de experiência, desde que cumprido integralmente o anterior.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA
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É condição expressa desta convenção a possibilidade de transferência do empregado, a

qualquer tempo, de uma linha para outra, operada pela mesma empresa, ou de um setor para

outro, pelo permissivo do parágrafo 1º (parte final), do artigo 469, da CLT.

lo
& e)

EAFS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ANOTAÇÃO DE BAIXA NA CARTEIRA DE TRABALHO E S
PREVIDÊNCIA SOCIAL - PRAZO

A empresa anotará o ato do despedimento do empregado no prazo máximo de 02 (dois) dias a

contar da entrega da CTPS pelo mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CARTA DE FIANÇA

As empresas não exigirão, para a admissão de motoristas, apresentação de carta de fiança.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ADESÃO A PROGRAMAS

Os empregados que celebrarem termos de suspensão contratual ou de redução proporcional

de jornada e de salario na forma prevista na MP nº 1.045/2021, poderão prorrogar os referidos

termos ou celebrar novos, de mesma natureza ou de natureza diferente, observados os limites

estabelecidos nesta medida provisória. As partes convencionam a possibilidade de suspensão

dos contratos de trabalho, sem remuneração, dos empregados que percebam proventos da

aposentadoria, até a normalização da situação do COVID/19.

Considerando que a PANDEMIA do covid/19 permanece ativa e diante da possibilidade de

surgimento de novos programas de apoio aos trabalhadores pelo poder público, as partes

estipulam a possibilidade de celebração de TERMOS INDIVIDUAIS para adesão a eventuais

programas neste sentido, bem como aderem ao que já esta estipulado nas MPs nº 1.045/2021

e nº 1.046/2021.

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS
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O empregador colocará à disposição do correspondente sindicato profissional quadro de avisos,

para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria, que serão encaminhados ao

setor competente da empresa, para aprovação, incumbindo-se esta da afixação, dentro das

24(vinte e quatro) horas posteriores ao recebimento pelo prazo sugerido pelo mesmo sindicato.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA AO EMPREGADO PRESTES A SE APOSENTAI

As empresas concederão garantia de emprego, durante os 12(doze) meses que antecedem a

data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na

empresa há pelo menos O6(seis) anos consecutivos e notifique expressamente (carta

registrada) ao seu empregador sua condição de pré-aposentado. Adquirido o direito, extingue-

se a garantia.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MOTORISTA E COBRADOR RESERVA

1) As empresas são obrigadas a ter motoristas e cobradores de reserva. 2) Nas linhas de

transporte intermunicipais de características rodoviárias/urbanas fica facultada a utilização de

cobrador, e, na sua ausência, caberá ao motorista a emissão de passagens de eventuais

passageiros embarcados fora dos pontos regulares de venda, sem que se configure o acúmulo

de funções para todos os efeitos legais e recebimento de duplo salário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RESPONSABILIDADE PÓR DANOS

1)Os motoristas são responsáveis pela segurança do veículo e dos passageiros durante a

realização da viagem, cabendo-lhes comunicar à administração da empresa e às autoridades

competentes os imprevistos ocorridos, bem como as providências imediatas que o caso exigir,

comprometendo-se a ressarcir as empresas empregadoras na forma do disposto no parágrafo

1º, do artigo 462, da CLT. 2)Os cobradores — que são responsáveis pela guarda dos valores

recebidos em pagamento pelo transporte dos passageiros, de conformidade com a

regulamentação estatal — deverão exigir e conferir a autenticidade da identificação dos

passageiros com direito a desconto e gratuidade.
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Jornada de Trabalho — Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORÁRIOS DE TRABALHO

1) O horário de trabalho é o fixado na legislação em vigor, especialmente na Lei 13.103 de

02/03/2015. O horário de trabalho dos motoristas, cobradores, fiscais, despachantes, auxiliares

de bagagem é de 07 (sete) horas e 20 (vinte) minutos, em 06 (seis) dias por semana, sendo

permitida a prorrogação de jornada diária em até 04 (quatro) horas, na forma do Art. 235-C da

CLT. Fica também permitido para todos os empregados da empresa, qualquer que seja a função

exercida, a compensação de jornada por BANCO DE HORAS. 2)Excepcionalmente fica

autorizada a firmação de acordo individual para redução proporcional da jornada e dos salários,

durante a vigência desta convenção coletiva de trabalho.3)Nos serviços de transporte urbano,

intermunicipais, interestaduais, de fretamento e de turismo, não se pode considerar como tempo

de serviço à disposição do empregador, para efeito de apuração da carga horária e

consequentemente remuneração, os períodos entre uma viagem e outra em que os empregados

estejam desobrigados da prestação de serviço, ainda que fiquem nos alojamentos oferecidos

pela empresa destinados ao repouso, que fiquem espontaneamente, descansando no interior

dos ônibus ou que fiquem em outras dependências das garagens de seu empregador, mesmo

que obrigados a cumprir as normas da empresa no tocante à permanência nesses locais, ou

ainda quando estiverem nos terminais rodoviários, uma vez que, em todas essas situações,

ficam inteiramente desobrigados da prestação de qualquer serviço. Também não se considerará

como tempo de serviço à disposição do empregador, para efeito de apuração de carga horária

e consequentemente remuneração, o intervalo para descanso e/ou alimentação do motorista e

do cobrador, nos pontos de parada e de apoio no decurso da jornada, entre períodos de trabalho

continuo de direção, em que os empregados fiquem fora do veículo e desobrigados de prestar

qualquer serviço. São consideradas extraordinárias, para todos os empregados da categoria,

qualquer que seja a função exercida ou jornada contratada, apenas as horas que excedam às

220 horas mensais. 4)Considera-se como de serviço efetivo e, por isso, devidamente

remunerado, o período em que o cobrador de ônibus estiver prestando contas do numerário por

ele arrecadado. 5) Nas empresas de transporte que prestam serviços em linhas de ônibus

urbanas, intermunicipais, interestaduais, em serviço de fretamento e de turismo, a jornada de

trabalho dos empregados da categoria, qualquer que seja a função exercida, será aferida

mediante apuração do tempo trabalhado a cada período de 90 (noventa) dias — Banco de Horas,

considerando-se suplementar somente o que exceder o montante da jornada máxima

estabelecida na cláusula 2, correspondente a esse período, depois de feitas às devidas

compensações, nos termos da interpretação combinada do $ 2º do art. 59, da CLT e da parte

final do caput art. 235-C da CLT e demais permissivos legais pertinentes. Fica estabelecido que

à contagem dos 90 dias, tem início no último dia do mês base de apuração. 6)Fica autorizado o

fracionamento dos intervalos intrajornadas mínimos previstos na lei, assim como fica autorizada

a sua redução para até 30 minutos diários, consoante permissivo do parágrafo 5º do art.71 da

CLT. Fica igualmente autorizada a utilização de todos os dispositivos da Lei 13.103 de

02/03/2015, especialmente o disposto no Art.235-C da CLT. 7)As empresas, poderão modificar,

alterar ou alternar o horário da prestação do serviço, inclusive do horário diurno para noturno ou

vice-versa, observados os direitos dos atuais empregados. 8) De acordo com à súmula número
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461 do E. STF e aquilo disposto no Inciso XXVI do art.7º. da Constituição Federal, da

autodeterminação dos sindicatos e precedentes anteriores, inclusive Sentença Arbitral proferida

pelo Ministério Público do Trabalho, em não havendo folga compensatória em dias feriados

trabalhados, este dia será remunerado em dobro, isto é, repetido (repouso + dobra = dois dias).

9) As Empresas poderão adotar a escala de revezamento de 12x36, isto é 12 (doze) horas

trabalhadas, mais 01 (uma) hora de intervalo para descanso e refeição, perfazendo 36 (trinta e

seis) horas de descanso, para os empregados da categoria desta convenção. Fica acordado

que as Empresas poderão alongar o intervalo de que trata o caput, do art. 71, da CLT, em ate

2 (duas) horas. Fica também determinado que o intervalo que trata o art. 71, da CLT, já está

computado na jornada diária, mesmo nos casos em que os Empregados não anotem no seu

registro de frequência. 10)Fica estabelecido expressamente a autorização de aplicação do $ 5º

do art.71 da CLT, norma inserida pela Lei 13.103 de 02/03/2015, bem como a aplicação na

integra do art. 611-A da CLT, inserida pela Lei 13.467 de 13/07/2017.

Descanso Semanal

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCANSO SEMANAL

O empregado terá direito a descanso semanal remunerado num dia de cada semana,

ressalvado o disposto no parágrafo 3º, do artigo 6º, do Regulamento instituído pelo Decreto nº

27.048, de 12 de agosto de 1949.

Controle da Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO

1) Os motoristas e cobradores terão a jornada diária de trabalho, a concessão dos intervalos e

as folgas, controladas e aferidas através de sistema eletrônico de geolocalização já implantados

pelas operadoras, a exemplo do transdata ou similar, que se presta a aferição da jornada de

trabalho com precisão no controle dos horários de saída e chegada dos coletivos e no

gerenciamento da receita. Precisamente pelos extratos do software de localização e

acompanhamento dos veículos em que estes empregados estiverem prestando serviço, valendo

os parâmetros de movimentação desses veículos como prova dos horários de trabalho dos seus

ocupantes, que deverão, para tanto, estar devidamente identificados como prestadores de

serviço nos auto ônibus monitorados. A empresa optante pelo presente critério eletrônico de

controle de jornada exclui a aplicação ou invocação de qualquer outra com a mesma finalidade,

inclusive das papeletas de serviço externo prevista para a aferição da jornada dos empregados

que prestam serviços externamente. 2) A prestação de serviço nos ônibus que não estão

controlados pelo sistema eletrônico continua a ser registrada pelas papeletas de serviço externo

previstas no $ 14 do art. 235-C da CLT.3) Os demais empregados, sujeitos a controle de jornada,

anotarão em registro manual, mecânico ou eletrônico, o início e o término da prestação de

serviços.
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Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: a) até 03(três)

dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou

pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica; b) até 03 (três)

dias consecutivos em virtude de casamento. Fica esclarecido que nesse benefício já se incluem

as vantagens previstas nos incisos | e Il do artigo 473, da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ABONO DE FALTA A DIRIGENTES SINDICAIS

Os empregados eleitos para cargo de administração do respectivo sindicato profissional

convenente, inclusive suplentes, poderão deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do

salário, até 6 (seis) dias (não consecutivos) em cada mês, para facilitar o desempenho das suas

atribuições sindicais, desde que os empregadores sejam cientificados por escrito com

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. À concessão dessa vantagem fica limitada

a 2 (dois) empregados por cada empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE

É facultado ao empregado-estudante ausentar-se do serviço para realização de exames

escolares programados por estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus, de

formação profissional e de cursos pré-vestibulares, desde que comunique à empresa, por

escrito, com 72(setenta e duas) horas de antecedência, sujeitando-se ainda à apresentação de

comprovantes, em igual prazo, de que se submeteu ao exame, para ter assegurado o

pagamento do repouso semanal. As faltas — limitadas a 10 (dez) dias por cada ano — poderão

ser compensadas, a critério do empregador, mediante prestação de trabalho em horário

suplementar, hipótese em que receberá ele da empresa o salário das horas excedentes de

forma singela, isto é, sem os acréscimos legais.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ESCALA DE REVEZAMENTO
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Em observância ao disposto na alínea “b”, do artigo 2º, da Portaria nº 417, de 10.06.66 e Portaria
604/2019, as empresas organizarão escala de revezamento, a fim de que, pelo menos em um
período máximo de 07(sete) semanas de trabalho, cada empregado usufrua pelo menos um
domingo de folga.

o É
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FOLGA COMPENSATÓRIA COMUNICADO | :

SS
&
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As empresas darão ciência a seus empregados, por carta ou registrando no quadro de avisos,
com pelo menos 36 (trinta e seis) horas de antecedência, todas as vezes que determinar a folga
compensatória com base no parágrafo 3º, do artigo 6º, do Regulamento instituído pelo Decreto
nº 27.048/49.

Férias e Licenças

Licença Maternidade

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA Á EMPREGADA GESTANTE

As empresas darão garantia de salário à empregada desde a confirmação da gravidez até 05
(cinco) meses após o parto (artigo 10, inciso II, letra “b”, dos ADCT da CF/88).

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PATERNIDADE

Quando do nascimento de filho de empregado, esse usufruirá O5(cinco) dias de “licença
paternidade”, aí incluso o prazo a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 10, dos ADCT da CF/88.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PARA AMAMENTAÇÃO DE FILHO

Para amamentar o próprio filho, até que esse complete 06(seis) meses de idade, a mulher terá
direito, durante a jornada de trabalho, a 02 (dois) descansos especiais de meia hora cada um.
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Saúde e Segurança do Trabalhador

Uniforme

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - UNIFORME DE TRABALHO

1) Observada a vigência da presente convenção, a cada ano contratual e desde que seu

uso seja exigido por elas e/ou pelo poder concedente, as empresas fornecerão a motoristas e

cobradores, 2 (dois) conjuntos de uniforme composto cada um de 1 (uma) calça, 1 (uma) camisa

e 1 (um) par de sapatos. 2) Os valores pertinentes aos uniformes previstos nesta cláusula, serão

considerados na fixação das tarifas de transportes. 2.1) As empresas não exigirão dos

empregados mencionados nesta cláusula cores e/ou padronização de cintos e meias.

Manutenção de Máquinas e Equipamentos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LIMPEZA DE VEÍCULOS

É facultado aos empregadores exigir-se a prestação de serviços de limpeza dos coletivos pelos

“cobradores”, quando a empresa não contar com “garagem” ou estrutura equivalente no local.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ATESTADO MÉDICO E/OU ODONTOLÓGICOS

1) Os atestados médicos e/ou odontológicos dos sindicatos profissionais, ora convenentes,

observadas as suas representações, serão documentos comprobatórios para justificar as

ausências ao trabalho do empregado, até 15 (quinze) dias, por moléstia, desde que obedecidas

às exigências da Portaria nº MPAS 1.722, de 25.07.79 (DOU de 31.07.79), sendo que tais

atestados somente terão validade na hipótese de o empregador não possuir serviço médico

próprio ou em convênio, face à prioridade prevista na Legislação Previdenciária em vigor. Acaso

não esteja em funcionamento o serviço médico próprio ou em convênio da empresa, por ocasião

do acometimento da enfermidade do empregado, o atestado passado pelo serviço médico do

respectivo sindicato terá absoluta validade para o abono da respectiva falta. 2) Fica

expressamente proibida a anotação na CTPS de licença para tratamento de saúde inferior a 15

(quinze) dias.
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Readaptação do Acidentado e/ou Poríiador de Doença Profissional

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - GARANTIA ACIDENTADO

As empresas garantirão o emprego à seus empregados durante 1 (um) ano contado da

cessação da prestação previdenciária, decorrente de acidente de trabalho, tudo nos termos e

condições constantes da legislação disciplinadora.

Relações Sindicais

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Ao ensejo da admissão dos empregados, as empresas darão ciência aos mesmos sobre a

importância da sua associação aos sindicatos representativos das categorias profissionais ora

convenentes, aos quais incube a defesa dos seus. direitos e interesses trabalhistas, tanto

individuais como coletivos.

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

No exercício da fiscalização, os agentes do Ministério do Trabalho e Emprego, acaso entendam

como necessário, poderão ser acompanhados por um diretor do respectivo sindicato obreiro

e/ou um preposto da empresa. O acompanhante terá de ser, previamente e por escrito,

autorizado pela direção da empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - VISTORIA

As empresas promoverão mensairnente vistoria nos aiojamentos, sanitários, restaurantes e

refeitórios que possuírem, com acompantarmeénto de representante dos seus empregados.
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Representante Sindical

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADOS SINDICAIS

Observados os limites pessoais e feiritoriais dé suas representações, reunir-se-ão diretores dos

sindicatos convenentes (em igual número) pára apreciação e solução de eventual pendência

em decorrência da atuação dos delegados sindicais designados na forma do artigo 523, da CLT,

que têm as atribuições conferidas no parágrafo 3º, do artigo 522, também da CLT.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GARANTIAS SINDICAIS

O dirigente sindical, no exercício de sua função, também observados os limites pessoais e

territoriais da representação sindical obreira, desejando manter contato com a direção da

empresa, terá garantido o atendimento dando ciência prévia do assunto, após o que terá livre

acesso ao interior do estabelecimento empresarial.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DESCONTOS DAS CONTRIBUIÇÕES

1) ASSOCIATIVAS — As empresas descontarão na folha de pagamento dos seus empregados

às contribuições associativas (mensalidades sociais) devidas ao correspondente sindicato

profissional, no percentual de 3.2% (três ponto dois por cento) sobre o salário base, quando por

este notificadas, de conformidade com o artigo 545, da CLT. Para tanto, as empresas anexarão

ao pagamento dessas contribuições, relação nominal dos empregados sindicalizados,

responsabilizando-se pela entrega do respectivo numerário no prazo nunca superior a 07 (sete)

dias após o mês do desconto, sob pena de incorrer no pagamento de uma multa correspondente

a 20% (vinte por cento) do montante não recolhido. 2) ASSISTENCIAIS - Obrigam-se,

igualmente, a descontar dos empregados associados, na folha salarial do mês de SETEMBRO

de 2023, para recolhimento ao correspondente sindicato profissional convenente, até o dia 10

do mês subsequente, sob pena de sofrer à penalidade prevista no item 1 supra, O1(um) dia de

salário de cada empregado beneficiário desta convenção, salvo pronunciamento expresso e

individual em contrário.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
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Os convenentes manterão em funcionamento a “comissão de conciliação prévia” e envidarão

esforços para sua permanente preservação, sempre no propósito de conciliar conflitos

individuais de trabalho, nos termos do título VI-A da CLT (artigos 625-A até 625-H)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ACORDOS COLETIVOS

As partes se comprometem a participar de negociações coletivas diretas, se convocadas pela

outra, para tratarem de ajustes nas condições de trabalho resultante da “Reforma Trabalhista”.

Assim e de acordo com a nova lei e com autorização deste instrumento coletivo, as empresas

e empregados poderão firmar acordos coletivos que ajustem condições diferentes daquelas

originalmente previstas na CLT. As empresas e sindicatos ficam estimulados a firmar acordos

coletivos por delegação desta Convenção Coletiva de Trabalho para adequar condições e

garantir a melhor aplicação das normas a realidade dos ambientes e necessidades das partes.

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMPROMISSO DO INTERVENIENTE

A interveniente EPTI considerará nas suas planilhas de custo para efeito de remuneração dos

serviços prestados pelas empresas integrantes das categorias econômicas representadas pelos

sindicatos patronais convenentes, observados os critérios legais, o que foi acordado nas

cláusulas de natureza econômica desta convenção, sobretudo aquelas que dizem respeito a

reajuste salarial e fixação de pisos salariais.

Disposições Gerais

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

As partes obrigam-se a observar, fiel e rigorosamente, a presente convenção, por expressar o

ponto de equilíbrio entre reivindicações das entidades sindicais obreiras e os oferecimentos

feitos em contraproposta dos sindicatos patronais, nos exatos limites de suas possibilidades e
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em face dos compromissos assumidos pelas entidades intervenientes, conforme cláusula

anterior.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - MULTA

Por descumprimento das obrigações de fazer, previstas nesta convenção, a empresa

inadimplente pagará multa, em favor do empregado individualmente prejudicado, no valor de

R$25,75(vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Outras Disposições

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta Convenção Coletiva de Trabalho está sendo registrada no sistema mediador, para que

produzam os seus efeitos jurídicos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - OBJETO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, fundamentada nos incisos VI, XIII, XIV e XXVI, do artigo

7º, da Constituição Federal, no artigo 611, caput, da CLT, no artigo 1º, caput, da Lei 8.542 de

23/12/92, no artigo 10 da Lei 10.192/2001, e nos demais dispositivos legais mencionados neste

instrumento — tem por finalidade a concessão de reajuste salarial e a estipulação de condições

especiais de trabalho, aplicável no âmbito das representações dos sindicatos supra

mencionados, especificamente às relações individuais de trabalho mantidas entre as empresas

de transportes coletivos rodoviários de passageiros e seus empregados [2º Grupo da CNTT -

transporte rodoviário de passageiros (serviços urbanos, intermunicipais e interestaduais),

conforme quadro a que se refere o artigo 577, da CLT], excetuados aqueles que embora

laborando para elas pertençam a categorias profissionais diferenciadas (CLT, artigo 511,

parágrafo 3º), ou, ainda que como empregados, nelas exerçam atividades correspondentes à

profissão liberal (Lei 7.316/85).

FRANCISCO JOAQUIM DE BRITO
Presidente
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SINDICATO DOS TRAB.ALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARUARU E DA

REGIAO DO AGRESTE DE PERNAMBUCO

LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO

“)

Presidente À

SIND DAS EMP DE TRANSP DE PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO TT

ELSON PINTO TEIXEIRA SOUTO FILHO
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO

çete!kh. Ya/oeta”

ANEXOS
ANEXO | - ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 2023

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho

na Internet, no endereço http://Awww.mte.gov.br.

e Emprego
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16/06/2025, 18:30 Retroescavadeira Randon Rd406 4x4 Ano 2013 Aberta Repasse | MercadoLivre

R$58,90:

Crie asus conto

COM CASHBACK |ao aaa |
Eee

Retroescavadeira Jota Deere Retiescavaders Case 580: Retroescavaderra deb 2H4e
2091-206 204 - Motor Mei. Prontas P.

R$ 90.000
R$232.420 s R$159.990
2016 2o0

Características do veículo

Marca

Modelo

Ano

Tipo de combustível

Descrição

MA! jiNA TOTAL )PERAC

Entre em contato com a loja

6 Porto Aleore. Rio Grande do Sul
LMsamos Comiias para meinerar sou enpenênciavo Mercado Livre Consute var icrmações ta ftozaa Cenhal 6

Rendon

RD4065

2013

Diesei

Compras —

Retroescavadeira Randon
Rd406 4x4 Ano 2013 Aberta
Repasse
O porto Ategre Rio Grande Sa Sul

R$178.000

'nformações da loja

Pros Grupo &

(O Merenda Lvie venficos os dador
(porum processa de vakdação 3e
igentidade.

E) Tempo vendendo no Mercado Livre

A Veícuos à venda

O Horário de atendimento

Vertêtone

Faça a cotação de um veículo
Você vai encontrar valores de tefetênicia para se
certificar de escolhe: um com bom preço.
Cora um veícito

Dicas de segurança

* DoMeicado Livre, nunca te pediremos sennas,
PIN ou códigos de verificação pelo WWItApo.
tetelena. SMS ou e-mail

* N0toça deposios srtecipadas para garantir o.
negócio sem antes ver o veiciro.

* Não pague sem verificar pessosimente à
documentoção e o estado doveícito.

* Vetifique ve há pendiricias Ge multas. ou impostos.
o coro.

* Desconfa caso le passem conta de sm banco
desconhecida para fazer a transieênca.

* O preço pode incl custos adicionais como
empacamento, transíerência do documenta. TPVA
€ ouros despesas governamentais Contra o
“aro: Ena! com o vendedor do veículo.

Acdtrcoios — Confiquarenetes

dates enndan rt4nRAvA-ana-M1R-aberta-revasse- JMiipolycard client=search...
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Ee ACM AUTO CENTER MÁQUINAS LTDA

RAZÃO SOCIAL: NE MÁQUINAS
ENDEREÇO: AV MARECHAL MASCARENHA DE MORAIS, 6333 BOA VIAGEM RECI

CNPJ: 05.476.456/0002-27
FONE: (81) 9 8550-6536

VENDEDOR: JUNIOR BEZERRA

CLIENTE: GUILHERME FERNANDO

ORÇAMENTO: REVISÃO 100HORAS XC870BR

10048 FILTRO DE OLEO 1 R$ 372,12] R$ 372,12

54 FILTRO SEPARADOR 1 R$ 396,53] R$ 396,53

55 FILTRO COMBUSTIVEL 1 R$  38948|R$ 389,48

283 KIT FILTRO DE AR 1 R$  51725|R$ 517,25

200117 FILTRO TRANSMISSÃO 1 R$ 1.700,00 R$ — 1.700,00

110 ÓLEO 15W40 z R$ 533,00 | R$ — 1.066,00

115 ÓLEO 80W90 * R$  65013|R$ 650,13

12 XCPROTECT/ADITIVO COMBUSTIVEL 1 R$ 398,00 | R$ 398,00

R$ 5.489,51

20025 MÃO DE OBRA (HORAS) R$ 1.280,00

20026 DESLOCAMENTO R$ 822,50

6.073,60
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BD! - Benefício e despesas indiretas

Administração central (AC)

Taxa das despesas financeiras (DF)

Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (R)

Taxa de tributos (1)

41 PIS

4.2 COFINS

4.3 ISSQN

om

5 Expectativa de lucro (L)

Percentual

Fórmula adotada pelo TCU:

1LDI | G+ Ac /10 Ni + DF /100 NY + R/100 NM + 12/10 )|
TSJe fo —)

as É Liso) )

Onde:

AC = Taxa de rateio da Administração centra!

DF = taxa das despesas financeiras

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento

| = taxa de tributos

L = taxa de lucro

Percentual
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105 GA FGO BARROS
BAS/O0O1 77 1 E 077446867

iúsvia BR 423.0 ZURA VKAL
CARAMHUNS + PÉ | G7S0GORBC?

|
|
8 Boruento Aeilaão da lota Fascal

|
à

de Consumidor Fietrônica

RIDE TOTAL DE ITENS om
VALOR IOIAL R$ R$ 50,00

1 [OGIA FAGANEITO VALOR PAGO
DIB RO R$ 50,00

Cumalie pela ova de Acesso em
SSiss rala ota Bentes cuedts

262505037 42945000 TTESOCIQOCSOS 1 0036N9 125.
MRE nº SRS) Seia A) ITA E o

Via Consua:
Prutecolo de eu

F

726250487 26 76RO
Data de Auto: izução
6105/2038 00 0647

PLACA OU OMG)
OPERADOR: MARCOS FERREIRA ROCHA PINTO

Vboapooa FedR$S 75, fev ab 0

' avnofasico vel :
anversoreente cenforee Convenio 1US 1.

2077 efe 15/07Obseivacoes
sebocstoPaçÕ2

aus asbgasto con Ur

delly
co eaeÉ cp. 03 4º DRB/nDER 77 1 E conasceer

Réizuia ME 420 Lai RAG

BIA

0

DOCUMENTO

FISCAL

DEN

RADIO

MENTE

H Í Í Í HÍ Í
o.

ao
“oE)
TDR TON DE ITANS EM
VALOR 101AL R$ R$ 50,00
TORIA PAGNIITO VALOR PACO
CLAN IRO R$ 50,06

Leesulte pela Chove de Avenso sece anfos pe que bi intca/cnaedio
ETTA A2BAG000 FESOTIOOCONSAN0026N: 22
13CE 1º 0064) ade 32220780 OS 4)

via Contua.
Pescecolo de qutaricação

6290 3ATIG SEO
Esta de Antoriveão
6/05/7086 09 0647

Cello

mca

o

"EMA

O
DOOUABNTO

FICA

DE

NO

RTCADO

NESTE

COURONTE

1.

PLACA. OM 26
OPERADOR: MARCOS FERREIRA ROCHA PINTO
Tib aros Fed R$ 9.75, GAÇIAO 1) o

Aa K$ 0 06Fate TBOT251 E
196 eunsfaiios sobre comantáveis cuba
veserscrmenta conforme Convenio NNS 1%>i

2622 eso 15/2077
Observacoes.sebcortabaçã

o get ct

elo

ooFS

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251218160254.pdf

assinado por: idU
ser 412



AUTO POSTO BR 424
AUTO POSTO BR 424 LTDA

CNPJ: 14.081 668/0001 36 E: Osesavees
RUA MANOEL ALVES DC NáSciMENTO

2600 BOA VISTA
GARANHUNS, PE

FEITO ÁIRIAALDA NOTA SEAL 06 ConsoassOR RA TRDUAdA

ER CEA ST AStror tora RE
1

eira PagerR$
100,00FORMA PAGAMENTO

VALOR PAGO RSDinheiro
100,00

Consulte pela Chave de Acesso emfee sefer.pe.gos trinfcelecneuicaSe aI1 8616 600 0138 6500 2000 1607 S810 0519 r41uAAA) CONSUMIDOR NÃO IDENTIFICADO.

NFC-e nº 000160788 Sene 6027108/2028 07:52:27Protocoto de Autorização; 2262604 CUINADA
Data de 3:torizoção 2TOSHOAS 07:57 24

TO: 488: 4 8C: 10 E: 442475,218 EF: 44249246
PLACA: QYU2027

OPERADOR: ADMINISTRADOR
ICMS inoncfasico sobre conibustiveis cobradoanterior. nte conforme Convenio ICMS 198/2022 emu18/7023

Trib aprox: Federal:R$9.60
Estadual:R$20,40
Municipal:R$0,00

Fonte: IBPT.25.1.E
“WebPostoPDV - www.webposto.com.bi

POSTO BR 424
AUTO POSTO BR 424 LTDA

CNPJ: 14.061 .668/0001-36 IE: 048599928
WUA MANDEL £LVES DO NaSuIMENTO

200 BOA VISTA
GARANHUNS, PE -

EUSCNLNTO AMA RANOTA FINIAA DO CLNSVASDOR ÁLEMONA A
x emat v Totalés 66 oo

not temiderems
100ar total RO
ú”

rioréa VaLóR PAGO RS“ORMA PAGAMENTO 160,90Duveiro

Chave de cesso em
Senha “6500 2000 1607 2440 0519 74162625 Ne BU1S 6800 0136 ea GRÃO ENTNCIO

e nº BOOISO7BB Serie Dz
NOS ineIAaS ESTA?

Tosta ae Arttrtenção ATIMGGAS OT AAA

TO: 4 BB: 4 BC: 106) A42475,218 EF: 482497,08

PLACA: QYU2G27 MA
CPERADOR: ADMINISTR:

1CMS monufasicu sobre combustiveis ieeinaçd bs
anteriormente « A AÇO 1CMS 199

” Federal:RS9.60oo aprox "
Municipal:R$0,00

Fonte: IBPT.25.1.E
webPustoPDV - www.webposto.com.ir
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16/06/2025, 14:40 Taxas de juros bésicas - Histórico

&£de

Taxas de juros básicas — Histórico

Histórico das taxas de juros fixadas pelo Copom e evolução da taxa Selic.

ne

270º

269º

268º

267º

266º

265º

264º

263

262º

261º

260º

259

258º

257º

256"

255º

254º

253º

252º

2s1º

250º

249º

248º

Reunião

data

07/05/2025

19/03/2025

29/01/2025

11/12/2024

06/11/2024

18/09/2024

31/07/2024

19/06/2024

08/05/2024

20/03/2024

31/01/2024

13/12/2023

01/11/2023

20/09/2023

02/08/2023

21/06/2023

03/05/2023

22/03/2023

01/02/2023

07/12/2022

26/10/2022

21/09/2022

03/08/2022

viés (1)

n/a

n/a

n/a

na

na

na

na

na

na

na

n/a

na

nia

na

n/a

na

n/a

n/a

na

nfa

nfa

nfa

nfa

Período de vigência

08/05/2025 -

20/03/2025 - 07/05/2025

30/01/2025 - 19/03/2025

12/12/2024 - 29/01/2025

07/11/2024 - 11/12/2024

19/09/2024 - 06/11/2024

01/08/2024 - 18/09/2024

20/06/2024 - 31/07/2024

09/05/2024 - 19/06/2024

21/03/2024 - 08/05/2024

01/02/2024 -20/03/2024

14/12/2023 - 31/01/2024

03/11/2023 - 13/12/2023

21/09/2023 - 02/11/2023

03/08/2023 - 20/09/2023

22/06/2023 - 02/08/2023

04/05/2023 - 21/06/2023

23/03/2023 -03/05/2023

92/02/2023 -22/03/2023

08/12/2022 - 01/02/2023

27/10/2022 - 07/12/2022

22/09/2022 - 26/10/2022

04/08/2022 - 21/09/2022

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Meta Selic
%ãa
(2a

14,75

14,25

13,25

12,25

11,25

10,75

10,50

10,50

10,50

10,75

11,25

11,75

12,25

es

13,25

13/75

13/75

13/75

13,75

13/75

1375

13,75

13,75

TBAN
%*am.

[68]

n/a

n/a

na

na

n/a

n/a

na

nfa

n/a

na

nha

na

n/a

nfa

na

nfa

na

nfa

na

na

n/a

n/a

nfa

Taxa Selic

%(5) %a.a (6)

1,69 1415

1,63 1315

151 12,15

os7 115

1,42 10,65

1,38 10,40

118 10,40

115 10,40

1,33 10,65

1,39 11,15

1,45 11,65

1,28 12,5

1,38 12,65

1,68 13,15

153 13,65

174 13,65

1,38 13,65

1,69 13,65

2,05 13,65

143 13,65

1,23 13,65

1,74 13,65

m
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SINAPI — Cálculos e Parâmetros

cópniGO.

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem
considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº

14.973/2024)

10,11%
TOTALATBIHCIHD)

Fonte: Informação Dias de Chuva — INMET

1067
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PEO00179/2024
FI ZU

DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/03/2024
A ;

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MRO50661/2023

NÚMERO DO PROCESSO: 19980.224805/2024-64 ”

DATA DO PROTOCOLO: 05/03/2024
à

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARUARU E DA REGIAO

DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 03.074.668/0001-71, neste ato representado(a) por seu

Presidente, Sr(a). FRANCISCO JOAQUIM DE BRITO;

E

SIND DAS EMP DE TRANSP DE PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 09.759.606/0001-80,

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO;

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE

PERNAMBUCO, CNPJ n. 24.130.924/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELSON

PINTO TEIXEIRA SOUTO FILHO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2023

a 30 de junho de 2024 e a data-base da categoria em 01º de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Transportes

Rodoviários , com abrangência territorial em Agrestina/PE, Águas Belas/PE, Altinho/PE, Angelim/PE,

Arcoverde/PE, Barra de Guabiraba/PE, Belo Jardim/PE, Bonito/PE, Brejão/PE, Brejo da Madre de

Deus/PE, Buíque/PE, Cachoeirinha/PE, Calçado/PE, Camocim de São Félix/PE, Canhotinho/PE,

Capoeiras/PE, Caruaru/PE, Chã Grande/PE, Correntes/PE, Cumaru/PE, Cupira/PE, Feira Noval/PE, Frei

Miguelinho/PE, Garanhuns/PE, Glória do Goitá/PE, Gravatá/PE, lati/PE, Ibirajuba/PE, Itaíba/PE,

Jataúba/PE, João Alfredo/PE, Jucati/PE, Jupi/PE, Jurema/PE, Lagoa do Ouro/PE, Lajedo/PE,

Limoeiro/PE, Machados/PE, Orobó/PE, Palmeirina/PE, Panelas/PE, Passira/PE, Pedra/PE,

Pesqueira/PE, Poção/PE, Salgadinho/PE, Saloá/PE, Sanharó/PE, Santa Cruz do Capibaribe/PE, Santa

Maria do Cambucá/PE, São Bento do Una/PE, São Caitano/PE, São João/PE, São Joaquim do

Monte/PE, São Vicente Férrer/PE, Surubim/PE, Tacaimbó/PE, Taquaritinga do Norte/PE,

Terezinha/PE, Tupanatinga/PE, Venturosa/PE e Vertentes/PE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS
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ANDI
|. Fica concedido o reajuste salarial no percentual de 2% (dois por cento), incidentessobré os

salários vigentes em 01.09.23. A) MOTORISTAS (assim considerados somente aquele:

profissionais que, legalmente habilitados e classificados na categoria “D” ou “E”, previ!

inciso IV, do artigo 143, do Código Nacional de Trânsito — Lei nº 9.503, de 23.09.97, são

encarregados do trabalho de direção, na via pública, dos veículos auto-ônibus destinados ao

transporte rodoviário de passageiros e que também poderão se encarregar da cobrança das

tarifas dos respectivos veículos): R$2.760,92(dois mil setecentos e sessenta reais e noventa e

dois centavos). Sendo certo que, iguais pisos salariais, receberão os MOTORISTAS-

MANOBREIROS (assim considerados somente aqueles profissionais que, reunindo as

condições de habilitação e classificação antes referidas, se incubem do trabalho de direção

desses veículos auto-ônibus em serviço de manobras no interior das garagens); B)

MOTORISTAS DE MICRO ÔNIBUS(assim considerados os condutores de veículos de

transporte coletivo com capacidade para até 32 passageiros, devidamente habilitado,

classificado na categoria “D” ou “E” que cumulativamente faz a cobrança de tarifas, o salário de

R$1.911,01(um mil novecentos e onze reais e um centavo) mais a comissão de 3%(três por

cento) incidente sobre o montante das vendas de passagens por ele efetuadas; C)

MOTORISTAS DE MICRO-ÔNIBUS QUE NÃO REALIZAM VENDAS DE PASSAGENS, (assim

considerados os condutores de veículos de transporte coletivo com capacidade para até 32

passageiros, devidamente habilitado, classificado na categoria “D” ou “E”), por não fazerem jus

à comissão, o piso salarial será de: R$2.050,01(dois mil e cinquenta reais e um centavo); D)

FISCAIS e DESPACHANTES: R$1.787,25(um mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte e

cinco centavos). E) COBRADORES (assim considerados os profissionais que cobram dos

passageiros o preço do transporte): R$1.320,00(um mil trezentos e vinte reais) valor equivalente

ao do salário mínimo nacional vigente; F) AUXILIARES DE BAGAGEM (assim considerados

aqueles que auxiliam os bilheteiros na emissão de passagens e fazem o carrego e descarrego

de bagagens, tanto no embarque, como no desembarque) R$1.320,00(um mil trezentos e vinte

reais) valor equivalente ao do salário mínimo nacional vigente; Il. Fica consolidada a instituição

da função de “auxiliar de bagagem”, ao mesmo tempo em que se convenciona que não se

exigirá das empresas de transporte urbanas ou intermunicipal, a utilização de despachantes.

Ainda fica expressamente previsto que “despachante” e “auxiliar de bagagem” são funções

distintas e que não se confundem, já que têm atribuições, responsabilidades e características

diversas. Ill. Na quantificação dos pisos salariais referidos nesta cláusula, que se orientou pelo

princípio da livre negociação, estão incluídos aumentos de qualquer natureza inclusive a revisão

prevista no art. 10, da Lei Nº 10.192/2001, ficando assim transacionado, por essa via, todo e

qualquer resíduo salarial porventura devido.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

1) Para os demais empregados beneficiários desta convenção que não foram contemplados

com os pisos salariais estatuídos na cláusula terceira supra, será concedido um reajuste salarial

no percentual de 2% (dois por cento), incidentes sobre os salarios vigentes em 01.09.2023; Na

hipotese de empregado admitido após a data base anterior retro mencionada ou em se tratando

de empresa constituida e em funcionamento depois dessa data-base, o reajustamento de que

acima será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão; 2) Todos os

aumentos, legais ou espontâneos, bem assim os adiantamentos ou abonos concedidos pelas
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empresas desde 1º de julho 2022, serão deduzidos dos reajustes salariais previstos nesta

cláusula, ressalvadas, entretanto, as exceções decorrentes de término de aprendizagem,

promoção por merecimento e antiguidade, transferência de cargo ou função, bem como de

equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado; 3) À fixação dos valores

salarias constante desta cláusula orientou-se pelo princípio da livre negociação, ficando assim

transacionado, por essa via, todo e qualquer resíduo salarial por ventura devido.

Descontos Salariais

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SEXTA - ANTECIPAÇÕES E ADIANTAMENTOS SALARIAIS

1) As antecipações salariais, acaso concedidas pelos empregadores, serão compensadas,

cumulativamente, a todo e qualquer reajuste ou antecipação geral da categoria, compulsório ou

não, incidente no curso da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 2) Na

hipótese de se verificar, por ocasião da próxima data-base ou em havendo necessidade de

pronunciamento judicial, que as antecipações concedidas suprem os índices impostos pela

política salarial no período, o resíduo daí resultante será automaticamente deduzido no novo

aumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

O pagamento dos salários será realizado por meio de depósito bancário, devendo ser fornecida,

quando formalmente solicitado pelo empregado, a cópia de Recibo/Contracheque, no qual

deverá constar a remuneração, com à discriminação das parcelas, a quantia líquida paga, os

dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive

para a Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS.

CLÁUSULA OITAVA - VALES
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Os vales terão que ser elaborados em 2(duas) vias, uma das quais ficará com o empregado,
contendo discriminadamente os importes recebido e sua motivação, que dará recibo na 1º via
do recebimento daquela que lhe é destinada SS

CLÁUSULA NONA - PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 1. Yooeta

O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá
ser efetuado nas condições e nos prazos previstos no parágrafo 6º, do artigo 477, da CLT.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13º Salário

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

O pagamento do 13º salário, previsto no inciso VIII, do artigo 7º, da Constituição Federal,

instituído originariamente pela Lei nº 4.090/62, será efetuado nos prazos e condições previstos
na referida lei e nos artigos 1º e 2º, da Lei nº 4.749/65, salvo acordo ou convenção coletiva de

trabalho especial em contrário

Outros Adicionais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REFLEXOS DOS ADICIONAIS

Os adicionais (inclusive de horas extras) repercutirão nas parcelas remuneratórias e nos títulos
indenizatórios nas condições e hipóteses previstas legalmente e nos Enunciados das Súmulas
do TST.

Salário Família

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SALÁRIO FAMÍLIA
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O salário família será pago e incluído no último contracheque do mês de sua competência.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONCESSÃO DE ALIMENTAÇÃO

1) Objetivando a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, os empregadores
fornecerão mensalmente, gêneros alimentícios a todos os seus empregados, mediante entrega
de documentos de legitimação, tais como vale, ticket, cupom ou documento da mesma natureza,
em forma de impressos, cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia
adequada, mantido o valor total de R$340,00 (trezentos e quarenta reais), adquiridos perante
empresas prestadoras de serviços de alimentação coletiva autorizadas a administrar esses
documentos (alimentação-convênio), consoante instruções sobre o Programa de Alimentação
do Trabalhador — PAT (Lei nº 6.321/76 e Decreto nº 5/91) baixadas pela Portaria MTB nº 87, de
28.01.1997. 2)Observado o valor máximo ajustado no item 1 retro, o respectivo documento de
legitimação será concedido em quantitativo proporcional ao número de dias efetivamente
trabalhados pelo empregado em cada mês, não sendo devidos nas hipóteses de suspensão do
contrato de trabalho. 3) O empregador que já vem concedendo esses benefícios aos
empregados, em valor igual ou superior ao estabelecido no item 1, supra, mediante
fornecimento de alimentos através de serviços próprios ou de empresa contratada na condição
de fornecedora de alimentação coletiva nas modalidades previstas no artigo 11, da precitada

portaria ministerial, seja mediante o fornecimento dos mencionados documentos de legitimação
emitidos por empresas prestadoras de serviços de alimentação coletiva, ficará dispensado do
cumprimento desta cláusula, caso seus empregados optem por esse sistema, em documento a

ele dirigido. 4) A escolha da empresa prestadora de serviços de alimentação coletiva, autorizada
a emitir os documentos de legitimação referidos anteriormente, é de exclusiva responsabilidade
e deliberação do empregador, cabendo a este exigir da empresa a comprovação do seu registro
no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 5) Na forma estabelecida na legislação
pertinente ao PAT, em especial o artigo 3º, da Lei nº 6.321, de 14.07.1976, e o artigo 6º, do
Decreto nº 5, de 14.01.1991, a concessão do benefício previsto nesta cláusula não tem natureza
salarial, não se incorporando, portanto, à remuneração para quaisquer efeitos, inclusive
trabalhistas, previdenciários e fundiários. 6) Na hipótese de suspensão do contrato de trabalho
ou da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, fica estabelecido o pagamento
do vale- alimentação proporcional a jornada de trabalho pactuada para o mês trabalhado.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PASSE GRATUITO

1) QUANTO AOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS OPERADORAS DE LINHAS DE ÔNIBUS

SUBMETIDAS AO CONTROLE DA EPTI -— 1.1)Para fins exclusivos de sua locomoção no
percurso residência-trabalho e vice-versa, os motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e o
pessoal lotado nas oficinas e escritórios, empregados das empresas mencionadas no item
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1 supra, ainda que não uniformizados, poderão utilizar-se do serviço de transpo! É urbano d ”

passageiros na RMR e nas linhas intermunicipais nos serviços comum/urbano deste do

Pernambuco, de forma gratuita, desde que se identifiquem ao condutor do veículo mediante

exibição do cartão magnético (smart card) de emissão do URBANA/PE, conforme modelo único

de conhecimento por parte do empregador, acompanhado da carteira de identidade, de

motorista ou de qualquer outro documento de identificação que permita conferência e

fiscalização. 1.2) Os empregados se comprometem a observar rigorosamente as normas

disciplinadoras pertinentes à concessão desse benefício estabelecidas pelos empregadores e

ainda a auxiliá-los no sentido de impedir o transporte gratuito de terceiros, sem que estejam

acobertados por esta cláusula e pela legislação específica atinente ao passe gratuito. 2)

QUANTO AOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS OPERADORAS DE LINHAS DE ÔNIBUS

SUBMETIDAS AO CONTROLE DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS GESTORES 2.1)

Excluídos, logicamente, os beneficiários da vantagem instituída nos itens 1, supra, e para fins

exclusivos de sua locomoção no percurso residência-trabalho e vice-versa, exclusivamente nas

áreas urbanas dos municípios integrantes da região agreste de Pernambuco, os motoristas,

cobradores, fiscais, despachantes e o pessoal lotado nas oficinas e escritórios, cujas categorias

são representadas pelos sindicatos profissionais, ainda que não uniformizados, poderão se
utilizar os serviços de transportes urbano de passageiros prestados nas respectivas localidades,

de forma gratuita, desde que se identifiquem ao condutor do veículo mediante exibição do
crachá de emissão da sua empresa empregadora. 2.2) Os empregados se comprometem a

observar rigorosamente as normas disciplinadoras pertinentes à concessão desse benefício
estabelecidas pelos empregadores e ainda a auxiliá-los no sentido de impedir o transporte
gratuito de terceiros, sem que estejam acobertados por esta cláusula e pela legislação

específica atinente ao passe gratuito.3) CONDI ÕES GENÉRICAS APLICÁVEIS A TODOS OS
EMPREGADOS MENCIONADOS NESTA CLÁUSULA. 3.1)Como essa vantagem substitui o

vale-transporte instituído pela Lei nº 7.418/85, e respectivas alterações, ela não tem natureza

salarial para quaisquer fins, inclusive trabalhista, previdenciários e tributários, mercê, ainda, do

disposto no inciso III, do parágrafo 2º, do artigo 458, da CLT, na sua atual redação dada pela

Lei nº 10.243, de 19.06.2001; 3.2)Onde não houver ônibus de serviços comum/urbano, os

empregados poderão utilizar os ônibus semi-expresso, expresso, opcional ou leito. 4)
CONDIÇÃO RESTRITIVA DO CARTÃO VALE ELETRÔNICO (“VEM”) — Fica esclarecido que

não se aplica aos beneficiários da presente categoria a condição restritiva constante do verso

do cartão vale eletrônico, vulgarmente denominado “VEM”, uma vez que se estende à base
territorial do sindicato profissional da categoria, ou seja, o Estado de Pernambuco.

Auxílio Doença/Invalidez

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado em gozo de auxílio-doença pelo INSS, do 31º (trigésimo primeiro) ao 45º
(quadragésimo quinto) dia do afastamento, receberá da empresa empregadora uma importância

que, somada ao valor do benefício previdenciário, atinja o valor do seu salário contratual integral,

vigente à época, sem considerar a remuneração das horas extras e adicionais legais e

contratuais outros, limitada a uma única vez durante a vigência da presente convenção. À verba

complementar aqui acordada, dado o seu caráter de mera liberalidade patronal e porque paga
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enquanto suspenso o contrato, não tem natureza salarial para fins previdenciários, trabalhistas
e fundiários.

Auxílio Morte/Funeral Í = ANTA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL E INDENIZAÇÃO POR MORTE OU mvátioez '

1a

cetei 9/0
<

As empresas pagarão “auxílio-funeral” por morte de seus empregados aos seus herdeiros no
importe correspondente a R$510,32 (quinhentos e dez reais e trinta e dois centavos). As
empresas pagarão indenização global no valor de R$902,76(novecentos e dois reais e setenta
e seis centavos) no caso de morte ou invalidez permanente do empregado, decorrente de
assalto, consumado ou não, ou acidente, desde que no exercício das funções, em favor do
empregado ou seus dependentes assim considerados junto à Previdência Social oficial, sendo
certo que esse benefício não tem natureza salarial, mercê do disposto nos incisos IV e V, do
parágrafo 2º, do artigo 458, da CLT, na sua atual redação dada pela Lei nº 10.243, de
19.06.2001.

Parágrafo único: Tais obrigações NÃO se aplicam aos empregados motoristas, posto que por
força da Lei 13.103 de 02/03/2015, estes devem possuir apólice de seguro para tais coberturas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL E INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ
PARA MOTORISTAS

Exclusivamente os empregados MOTORISTAS terão direito a seguro custeado pelo
empregador que lhes garantirá cobertura por morte natural ou acidentária, invalidez total ou
parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral no valor mínimo correspondente
a 10 (dez) vezes o piso salarial aqui fixado. Tal seguro será favorável ao empregado e/ou seus
dependentes previdenciários, sendo certo que esse benefício não tem natureza salarial e está
de acordo com a Lei 13.103 de 02/3/2015.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DIÁRIA PARA MOTORISTAS EM VIAGENS ESPECIAIS

Fica assegurada aos motoristas que executem viagens especiais, desde que a viagem
determine a exclusão total do motorista da escala normal de serviço, diária no valor de
R$90,05(noventa reais e cinco centavos), ficando certo que a respectiva verba não tem natureza
salarial para fins trabalhistas, previdenciários e tributários, à consideração de que se destina, e
é suficiente, exclusivamente, a ressarcimento de despesas comprovadas.
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MUNICIPIO DE BREJAO /

? FIO
ATA DE SESSÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

Processo Administrativo Nº 027/2025
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA NETTO
Data de Publicação: 30/05/2025 10:39:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
30/05/2025 11:47:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Edital Processo 027 PE 002 SRP .pdf foi removido pelo condutor do processo.
30/05/2025 11:47:16 MENSAGEM PREGOEIRO

— O arquivo Edital Processo 027 PE 002 SRP.pdf .pdf foi adicionado ao processo.
32/06/2025 06:18:50 CADASTRO DE PROPOSTA EXCELENTE ASSESSORIA & CONSULTORIA
02/06/2025 08:04:25 CADASTRO DE PROPOSTA TC DE ARRUDA EIRELI
02/06/2025 08:05:40 CADASTRO DE PROPOSTA IMPACTO LOCAÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
03/06/2025 09:59:38! CADASTRO DE PROPOSTA TENORIOE PORTO CONSTRUÇÕES
11/06/2025 13:39:51 CADASTRO DE PROPOSTA FENIX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
11/06/2025 14:02:24 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FENIX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
11/06/2025 1 1 CADASTRO DEPROPOSTA G ALVES DE LIMA SERVIÇOS & TRANSPORTES EIRELI

3 CADASTRO DE PROPOSTA NORDESTE EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP
33 CADASTRO DE PROPOSTA UNICARLOCACOES E AUTOPECAS LTDA

12/06/2025 11:14:40 CADASTRO DE PROPOSTA JANAINAB N DE OLIVEIRA EIRELI
12/06/2025 15:37:03 CADASTRO DE PROPOSTA KADORE CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS
12/06/2025 16:20:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA KADORE CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS
12/06/2025 16:57:39: CADASTRO DE PROPOSTA INFINITY LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
12/06/2025 18:12:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA INFINITY LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
12/06/2025 18:45:26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TENORIOE PORTO CONSTRUÇÕES
13/06/2025 04:01:00 CADASTRO DE PROPOSTA VIAPROLOCAÇÕES& CONSTRUÇÕES LTDA
13/06/2025 04:18:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIAPRO LOCAÇÕES & CONSTRUÇÕES LTDA
13/06/2025 08:30:47 MENSAGEM PREGOEIRO

— SOM DIA SENHORES LICITANTES!
13/06/2025 08:32:39: MENSAGEM PREGOEIRO
NESTE MOMENTO IREMOS DAR INÍCIO AO PREGÃO, Forma: ELETRONICA N. 002/2025 - PROCESSO N. 027/2025, QUE TEMCOMO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, PARAATENDER ÀS NECESSIDADES VINCULADAS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE BREJÃO/PE,
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.
13/06/2025 08:35:04 MENSAGEM PREGOEIRO
EM RAZÃO DA INVERSÃO DE FASES, O PROCEDIMENTO SERÁ SUSPENSO DEVIDO A NECESSIDADE DE PRIMEIRO SEANALISAR AS RESPECTIVAS DOCUMENTAÇÕES.
13/06/2025 08:36:22 MENSAGEM PREGOEIRO
APÓS VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE, OCORRERÁ PUBLICAÇÃO DO RESULTADO NO D.O.M, NO SITE DO MUNICIPIO,PORTAL DA TRANSPARENCIA, DO RESPECTIVO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO, COM DATA E HORARIO DA ABERTURADAS PROPOSTAS E LANCES.
13/06/2025 08:36:47 MENSAGEM PREGOEIRO
SEM MAIS PARA O MOMENTO, INFORMAMOS QUE A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA E, APÓS A DEVIDA AVALIAÇÃOPELO SETOR COMPETENTE, DAREMOS CONTINUIDADE AO PROCESSO DESTA CONCORRÊNCIA.
13/06/2025 08:38:05 MENSAGEM PREGOEIRO
NÃO OCORRERÁ ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E POSTERIORES LANCES SEM A VERIFICAÇÃO PELA UNIDADE
SOLICITANTE DA DEMANDA E SETOR TECNICO, VEDADA QUALQUER ATO DA FASE DE PROPOSTA OU LANCE COM À
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO.
16/06/2025 10:35:25! MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA, SENHORES LICITANTES
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